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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº 32.507 de   17  de  outubro de 2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o ar tigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o  que consta dos
Processos SEPLAG/2703/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º -  Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (três

milhões de reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º -  As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  17

de  outubro  de 2011; 123º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
25.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.305.5154-4400- PREVENÇÃO E CONTROLE DE DOENÇAS      
                                TRANSMISSÍVEIS AGUDAS   3190 60 1.000.000,00 
    
10.542.5154-2983- PREVENÇÃO E CONTROLE DE DOENÇAS     
                                TRANSMITIDAS POR VETORES 3390 60 2.000.000,00 
    

TOTAL 3.000.000,00 
 

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
25.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.303.5154-4397- ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 3390 60 3.000.000,00 
    

TOTAL 3.000.000,00 
 

Decreto nº 32.508  de   17  de  outubro  de  2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o ar tigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo
SEP LAG/2684/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.764.000,00 (um

milhão, setecentos e sessenta e quatro mil reais), para reforço de dotação orçamentária  na forma
abaixo discriminada:

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
25.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-4060- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL     
                               DE PATOS 3390 10 1.764.000,00 
    

TOTAL 1.764.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
25.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-4059- MANUTENÇÃO DO COMPLEXO  DE  SAÚ-    
                                DE DE MONTEIRO  4490 10 500.000,00 
    
10302.5154-4061- MANUTENÇÃO   DA  MATERNIDADE  DE    
                               PATOS 3190 10 360.000,00 
 3191 10 70.000,00 
    
10.302.5154-4581- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DISTRITAL    
                                DE POMBAL 3390 10 700.000,00 
    
10.302.5154-4582- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL    
                                DE PRINCESA ISABEL 3390 10 134.000,00 
    

TOTAL 1.764.000,00 
 Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  17
de   outubro  de 2011; 123º da Proclamação da República.

Decreto nº  32.509  de  17 de  outubro de 2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 9.331, de 12 de Janeiro de 2011, combinado com os artigos 1º, 2º, 3º, incisos I e III e 4º,
inciso III, da Lei nº 9.386, de 16 de Junho de 2011, e tendo em vista o que consta dos Processos
SEPLAG/1185/1327/1412/1488/1763/2016/ 2179/2392/2501/2529/2669/2670/2698/2745/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 5.726.960,00 (cinco

milhões setecentos e vinte e seis mil e novecentos e sessenta reais), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
19.201- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 0 0           282.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 282.000,00         
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21.000- SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.101- GABINETE DO SECRETÁRIO

Especificação Natureza Fonte Valor
23.691.5192-2453- MARKETING NO ARTESANATO 3390.30 00             50.000,00 

3390.39 00           400.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 450.000,00         

21.207- PB/TUR HOTÉIS S/A

Especificação Natureza Fonte Valor
23.122.5046-4203- SEGUROS E TAXAS DE IMÓVEIS 3390.39 00             35.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 35.000,00           

21.212- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS MINERAIS

Especificação Natureza Fonte Valor
22.122.5046-4205- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍ-

CULOS 3390.30 00             20.000,00 

22.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 00             30.000,00 
3390.30 00             50.000,00 
3390.39 00             50.000,00 
3390.47 00             27.200,00 

28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 00             30.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 207.200,00         

28.000- SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

28.204- FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
19.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 00 16.410,00           

19.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 00 9.000,00             
3390.30 00 6.750,00             
3390.36 00 2.000,00             
3390.39 00 49.170,00           

19.573.5103-4516- APOIO  À  PESQUISA,  DESENVOLVIMENTO  E  INOVA-
ÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 3390.20 00           150.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 233.330,00         

28.205- AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
18.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 00 7.800,00             

18.122.5046-4210- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 00 10.000,00           

18.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 00 25.000,00           
3390.30 00 10.000,00           
3390.36 00 10.000,00           
3390.39 00 15.000,00           

TOTAL DO ORGÃO 77.800,00           

30.000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046-4199- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.39 00 1.090.000,00      

04.122.5046-4602- ENCARGOS COM PESSOAL REQUISITADO 3190.96 00 1.100.000,00      

06.122.5046-4202- ALUGUEL DE IMÓVEIS DA SEGURANÇA PÚBLICA 3390.39 00 60.000,00           

12.122.5046-4200- ALUGUEL DE IMÓVEIS DA EDUCAÇÃO 3390.39 00 320.000,00         

TOTAL DO ORGÃO 2.570.000,00      

35.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA
35.201- EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
20.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 00 27.300,00           

3390.30 00 46.632,00           
3390.39 00 45.198,00           

28.846.0000-7001- EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIÁRIAS 3190.91 00 1.652.500,00      

TOTAL DO ORGÃO 1.771.630,00      

35.202- EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA D A PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
20.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.39 00 80.000,00           

20.573.5297-4294- PESQUISA E EXPERIMENTAÇÃO DA PRODUÇÃO ANI-
MAL E VEGETAL 3390.36 00 20.000,00           

TOTAL DO ORGÃO 100.000,00         

T  O  T  A  L        G  E  R  A  L 5.726.960,00      

Art. 2º -  As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
32.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
32.101- GABINETE DO SECRETÁRIO

Especificação Natureza Fonte Valor
04.121.5001-4365- ELABORAÇÃO E REVISÃO DE INSTRUMENTOS DE PLA-

NEJAMENTO E GESTÃO 3390.35 00 5.726.960,00      

TOTAL DO ORGÃO 5.726.960,00      

T  O  T  A  L        G  E  R  A  L 5.726.960,00      

Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17  de

outubro de 2011;  123º da Proclamação da República.

Decreto nº 32.510  de    17  de  outubro de 2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o ar tigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo
SEP LAG/2679/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 85.000,00   (oitenta

e cinco mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo descriminada.

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

27.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO    
27.204 – COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
28.846.0000-7003 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390 00 85.000,00 
    

TOTAL 85.000,00 
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Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,   17

de   outubro      de 2011; 123º da Proclamação da República.

27.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO    
27.204 – COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7003 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4690 00 85.000,00 
    

TOTAL 85.000,00 
 

Decreto nº 32.511  de   17  de  outubro  de  2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o ar tigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo
SEP LAG/2717/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 18.000,00  (dezoito

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo descriminada.

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  17

de outubro de 2011; 123º da Proclamação da República.

28.000 –SECRETARIA DE ESTADO  DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE  E DA 
              CIÊNCIA E TECNOLOGIA    
28.205 –AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
18.122.5046.4216-MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
                               ADMINISTRATIVOS    3390 00 18.000,00 
    

TOTAL 18.000,00 
 

28.000 – SECRETARIA DE ESTADO  DOS RECURSOS HÍDRICOS,  DO MEIO AMBIENTE,  E  DA 
               CIÊNCIA E TECNOLOGIA    
28.205 – AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
 
 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
18.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA,ENERGIA E  
                                TELEFONE 3390 00 13.000,00 
    
18.122.5046-4210- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390 00 5.000,00 
    

TOTAL 18.000,00 
 

lhe confere o ar tigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo
SEP LAG/2675/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 5.850.000,00  (cinco

milhões oitocentos e cinqüenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo descriminadas.

Art. 2º -  As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão a conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   17

de outubro  de 2011; 123º da Proclamação da República.

34.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA    
34.201 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
26.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490 48 350.000,00 
    
26.782.5027-1135- RENOVAÇÃO DA FROTA RODOVIÁRIA 4490 48 5.500.000,00 
    

TOTAL 5.850.000,00 
 

34.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA    
34.201 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
26.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO    
                               DE IMÓVEIS  4490 48 350.000,00 
    
26.782.5027-1565- PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS 4490 48 5.500.000,00 
    

TOTAL 5.850.000,00 
 

Decreto nº 32.513  de   17  de  outubro  de  2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o ar tigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo
SEP LAG/2708/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 217.000,00 (duzentos

e dezessete  mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

01.000- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
01.101- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
01.722.5286-1709- IMPLANTAÇÃO DE CANAL ABERTO DE     
 TV NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 4490 00 217.000,00 
     

TOTAL 217.000,00 
 

01.000- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
01.101- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
01.122.5286-4532- DIGITALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE     
 DOCUMENTOS 3390 00 217.000,00 
     

TOTAL 217.000,00 
 

Decreto nº 32.512  de   17  de   outubro de 2011

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
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Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em  João Pessoa,   17

de   outubro de 2011; 123º da Proclamação da República.

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

GERÊNCIA EXECUTIVA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

Portaria nº 040/2011/GESIPE/SEAP João Pessoa, 11 de outubro de 2011

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO
DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar Comissão Sindicatória, composta pela Belª . Ângela Maria
Barbosa de Almeida, mat. 90.822-3, Reginaldo Pereira da Costa Segundo, mat. 168.155-9 e Belª.
Vanessa Vieira Pinheiro Siqueira, mat. 522.429-2, Membros, para sob a presidência da primeira,

Secretaria de Estado
da Controladoria Geral do Estado

CONTADORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA nº. GCG/0159/2011-CG   João Pessoa, PB, 13 de  outubro de 2011.

Constitui a Comissão Permanente  de  Licitação da Polícia
Militar do Estado da Paraíba e  determina outras providências .

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA
PARAÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XII do Art. 12 da LC n°
87/08, c/c incisos VI e VII do Art. 13 do Regulamento de Competência, aprovado pelo Decreto
Estadual n.º 7.505, de 03 de fevereiro de 1978,

RESOLVE:
1 – CONSTITUIR a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PO-

LÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA, a qual terá a seguinte composição:
1.1 TITULARES:
 TC QOC Matr. 517.502-0, Antonio ELIAS da Costa Neto – Presidente;
 Maj QOC Matr. 515.054-0, João SÉRGIO da Silva – Membro;
 Cap QOC Matr. 520.609-0, Jose JORGE LOPES Xavier Junior – Membro.
1.2 SUPLENTES:
 Maj QOC Matr. 519.301-0, JOSELITON de Souza Oliveira;
 Cap QOC Matr. 520.614-6, MARCELO Tadeu Rodrigues Lima.
2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até 31

de dezembro de 2011.
3 - Revogam-se as disposições em contrário.
4 - Publique-se e Cumpra-se.

Polícia Militar da Paraíba

SECRETARIAS DE ESTADO

apurar em toda a sua extensão, os fatos relacionados ao incêndio ocorrido no dia 07.10.2011, na
Penitenciária de Segurança Máxima Procurador Romero Nóbrega.

CUMPRA-SE

Secretaria de Estado
da Educação

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA — UEPB

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/047-A/2011.

Altera a redação do art. 51 do Estatuto, transforma a
Coordenadoria de  Arte  e  Cultura em Pró-Re itoria, de  mes-
ma denominação, e  dá outras  providências .

O Conselho Univers itário — CONSUNI, da UNIVERSIDADE ESTADUAL
DA PARAÍBA — UEPB, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 31, inciso II, do Estatuto
da Instituição e,

CONSIDERANDO o relevante papel desempenhado pela Coordenadoria de
Arte e Cultura da UEPB, através de suas realizações nestas áreas específicas.

R E S O L V E:
Art. 1º. Transformar a Coordenadoria de Arte e Cultura em Pró-Reitoria de

Arte  e Cultura.
Parágrafo único. A Estrutura Administrativa da Pró-Reitoria, ora criada, que

abrangerá os Museus de Arte Contemporânea e do Artista Popular, bem como outros a serem
criados ou assumidos pela UEPB, será objeto de Resolução específica.

Art. 2°. O Art. 51 do Estatuto da UEPB passa a ter a seguinte redação:
Art. 51 – A Reitoria, mediante ação de Nível de Direção Administrativa Superior,

é composta dos seguintes órgãos de Nível de Gerência Superior I e II e Nível de Assessoria Especial
Superior I e II:

I - Órgãos  do Níve l de  Gerência Superior I:
a) Chefia de Gabinete
b) Pró-Reitoria de Administração;
c) Pró-Reitoria de Ensino de Graduação;
d) Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa;
e) Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários;
f) Pró-Reitoria de Finanças;
g) Pró-Reitoria de Integração e Desenvolvimento Estadual;
h) Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento;
i) Pró-Reitoria de Recursos Humanos;
j) Pró-Reitoria de Arte e Cultura
k) Procuradoria Geral;
l) Prefeitura Universitária;
m) Comissão Permanente do Vestibular;
n) Comissão Institucional de Programas Especiais.
II - Órgãos do Níve l de  Gerência Superior II:
a) Pró-Reitoria Adjunta de Administração;
b) Pró-Reitoria Adjunta de Ensino de Graduação;
c) Pró-Reitoria Adjunta de Pós-Graduação e Pesquisa;
d) Pró-Reitoria Adjunta de Extensão e Assuntos Comunitários;
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e) Pró-Reitoria Adjunta de Integração e Desenvolvimento Estadual;
f) Pró-Reitoria Adjunta de Finanças;
g) Pró-Reitoria Adjunta de Planejamento e Desenvolvimento;
h) Pró-Reitoria Adjunta de Recursos Humanos;
i) Pró-Reitoria Adjunta de Arte e Cultura
j) Procuradoria Geral Adjunta;
k) Prefeitura Universitária Adjunta;
l) Vice Presidência da Comissão Permanente do Vestibular;
m) Vice-Presidência da Comissão Institucional de Programas Especiais;
n) Ouvidoria Geral;
o) Coordenadoria de Comunicação Social;
p) Coordenadoria de Informática;
q) Coordenadoria de Esporte e Lazer;
r) Coordenadoria de Relações Institucionais e Internacionais;
s) Diretoria da EDUEPB;
t) Diretoria da Biblioteca Central.
III - Órgãos do Nível de Assessoria Especial Superior I (Assessoria Técnica):
a) Assessoria Jurídica;
b) Assessoria do Gabinete da Reitoria;
c) Assessoria de Comunicação;
d) Assessoria de Integração com o Ensino Básico;
e) Assessoria de Intercâmbio Universitário;
f) Assessoria da COMVEST;
g) Assessoria das Pró-Reitorias;
h) Assessoria da Central de Informática
IV - Órgãos  do Níve l de  Assessoria Especial Superior II (Assessoria

Adminis trativa ):
a) Assessoria Administrativa.
Art. 3º -  A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 14 de setembro de 2011.

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/049-A/2011

PRORROGA OS MANDATOS DOS REPRESENTANTES DO
CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Conselho Universitário da Universidade Estadual da Paraíba, no uso das atribui-
ções que lhes são conferidas pelo art. 31, do Estatuto da Instituição, e,

CONSIDERANDO que os mandatos dos representantes do corpo técnico-ad-
ministrativo, em ambos os conselhos, expiraram no último mês.

CONSIDERANDO a relevância das matérias a serem discutidas e votadas, no
mês em curso, no Conselho Universitário e no Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

CONSIDERANDO exigüidade de tempo, antes da próxima reunião de cada
conselho, para realizar o processo de escolha dos novos representantes.

CONSIDERANDO a urgência da votação dos temas a serem abordados nos
Conselhos Superiores.

RESOLVE:
Art. 1º -  Prorrogar, até o dia 31 de setembro do ano em curso, os mandatos dos

representantes do corpo técnico-administrativo.
Art. 2º -  Determinar à SODS a adoção das providências necessárias à efetivação

do processo de renovação dos mandatos citados no artigo anterior.
Art. 3º -  Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na

data de sua publicação.
Campina Grande, 14 de setembro de 2011.

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/057/2011

Atualiza os  valores  das diárias  concedidas aos  servidores, e
dá outras  providências .

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba, no uso das atribuições legais que
lhes são conferidas pelo art. 45, inciso VI, do Estatuto da Instituição e ,

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 54 da Lei Complementar nº 58/
03 de 30/12/2003.

CONSIDERANDO o que disciplina o Decreto Estadual nº 32.336 , de 11
de agosto de 2011.

RESOLVE,ad referedumdo Conselho Universitário – CONSUNI:
Art. 1º - Atualizar, com fundamento no Decreto Estadual nº 32.336, de 11 de agosto

de 2011, os valores das diárias concedidas aos servidores da Instituição, conforme o ANEXO I.
Parágrafo Único – As diárias serão concedidas, em 50% (cinquenta por cento)

de seu valor estipulado no ANEXO I, quando o deslocamento ocorrer no âmbito estadual, sem a
necessidade de pernoite.

Art. 2º - Promover a compatibilização dos cargos e funções com referência aos
valores das diárias.

Art. 3º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande, 14 de outubro de 2011.

Presidente do CONSUNI

 
CLASSIFICAÇÃO DO CARGO, 

EMPREGO OU FUNÇÃO 

Valor daDiária 

Território Estadual Território Nacional Fora do Território Nacional 
 

Reitor e Vice-Reitor 
 

 
R$ 225,00 

 
R$ 450,00 

 
675,00 

 
Pró-Reitores, Procurador, 

Diretor de Centro, seus 
adjuntos e equivalentes. 

 
R$ 180,00 

 
R$ 360,00 

 
R$ 540,00 

 
Chefes de Departamentos, 
Coordenadores de Cursos, 

seus adjuntos e equivalentes. 
 

 
R$ 144,00 

 
R$ 288,00 

 
R$ 432,00 

 
Professores e Servidores 
Técnicos-Administrativos. 

 

 
115,20 

 
R$ 230,40 

 
R$ 345,60 

 

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/057/2011
ANEXO

Secretaria de Estado
da Receita
PORTARIA Nº 104/GSER João Pessoa, 17 de outubro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 822 do Regulamento do ICMS do Estado da Paraíba – RICMS/PB, aprovado
pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

R E S O L V E :
Art. 1º Atualizar o valor da  Unidade Fiscal de Referência do  Estado da Paraíba

- UFR/PB, de R$ 32,31 (trinta e dois reais e trinta e um centavos), para R$  32,48 (trinta e  dois
reais  e  quarenta e  oito centavos), com  base  na  variação mensal do Índice de Preços ao
Consumidor Ampliado – IPCA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de novembro de 2011.

Secretário Interino de Estado da Receita

C. E. DE ESPERANCA

PORTARIA Nº 00011/2011/ESP         8 de Setembro de 2011

O Cole tor Estadual da C. E. DE ESPERANCA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0526922011-3, 1201302011-
2, 1211452011-0, 0870192010-3, 1211462011-5, 0526862011-8, 0526712011-1, 0441912011-
8, 0441952011-6, 1222352011-1;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , ex-offício, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 08/09/2011.

Anexo da Portaria Nº 00011/2011/ESP
Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.134.709-6 MARIA MARGARENE BATISTA 
CARLOS - ME R JUVINIANO SOBREIRA, Nº 00165 - CENTRO                                            ESPERANCA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.124.972-8 MARCIO FELIX DA SILVA R FLORIANO PEIXOTO, Nº 00367 - CENTRO                                            ESPERANCA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.129.098-1 MULT JET INFORMATICA LTDA R MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, Nº 435 
- CENTRO                                             ESPERANCA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.175.374-4 GILSON DE MEDEIROS 
GUIMARAES 

R SOLON DE LUCENA, Nº 74 - CENTRO                                            ESPERANCA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.145.972-2 
VALDENIR ADONIAS PEREIRA DE 
OLIVEIRA - ME R SAO JOSE, Nº 531 - CENTRO AREIAL / PB SIMPLES NACIONAL 

16.175.301-9 
CLR COMERCIO E 
REPRESENTACAO DE ARTIGOS 
DO VESTUARIO LTDA - ME 

TV JOSE DE ANDRADE, Nº 548 - CENTRO                                            ESPERANCA / PB NORMAL 

16.138.956-2 MARINALVA DA COSTA OLIVEIRA 
CAMARA - ME R JOSE DE ANDRADE, Nº 00125 - CENTRO                                            ESPERANCA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.163.213-0 JOSE SOARES DOS SANTOS R JOSE COELHO DA NOBREGA, Nº 92 - 
CENTRO                                             ESPERANCA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.153.759-6 
CRISTIANA SANTOS DE ARAUJO 
ALMEIDA 

TV MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, Nº 
128 - CENTRO                                             ESPERANCA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.110.367-7 SEBASTIAO ALFREDO DA SILVA R ANTENOR NAVARRO, Nº 00400 - CENTRO                                            ESPERANCA / PB SIMPLES NACIONAL 
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RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA Nº 00045/2011/RCG      29 de  Setembro de 2011

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, §3º, Inciso II do RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando que o(s) contribuinte(s) de que trata a relação em anexo teve sua(s)
inscrição(ões) cancelada(s), “ex-offício”, indevidamente;

RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 29/09/2011.

Anexo da Portaria Nº 00045/2011/RCG

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 

Apuração 

16.168.873-0 ANA LUCIA BARBOSA 
SILVA 

AV JORNALISTA ASSIS 
CHATEAUBRIAND, Nº 1154 - 

LIBERDADE 

CAMPINA 
GRANDE/PB 

SIMPLES 
NACIONAL 

 

C. E. DE PATOS

PORTARIA Nº 00068/2011/PAT 15 de  Se tembro de  2011

O Cole tor Estadual da C. E. DE PATOS  , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 137, §7º, inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1238412011-5, 1238422011-
0, 1238432011-4, 1238442011-9, 1238452011-3, 1238462011-8, 1238472011-2, 1238482011-
7, 1238492011-1, 1238512011-9, 1238522011-3, 1238532011-8, 1238542011-2, 1238552011-
7, 1238562011-1, 1288572011-6, 1239372011-1, 1239352011-2, 1239342011-8, 1239322011-
9, 1239202011-6, 1238582011-0, 1238592011-5, 1238602011-8, 1238612011-2, 1238622011-
7, 1238632011-1, 1238372011-9, 1238382011-3, 1238392011-8, 1238402011-0;

Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria,
durante 06 (seis) meses consecutivos, apresentou(aram) sem movimento, ou não apresentou(aram),
à repartição fiscal de seu domicílio a Guia de Informação Mensal – GIM;

RESOLVE:
I.SUSPENDER , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinan-
do o seu recolhimento à sede desta Coletoria Estadual, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s)
no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(em) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 15/09/2011.

Anexo da Portaria Nº 00068/2011/PAT

C. E. DE PATOS

PORTARIA Nº 00072/2011/PAT 28 de  Se tembro de  2011

O Cole tor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1291082011-4;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 28/09/2011.

Anexo da Portaria Nº 00072/2011/PAT
Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.185.044-8 TACIANA SALES BENTO ME R JOAQUIM LOPES, Nº 200 - LIBERDADE PATOS / PB NORMAL 

C. E. DE PATOS

PORTARIA Nº 00073/2011/PAT 29 de  Se tembro de  2011

O Cole tor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1264012011-5, 1264032011-
4, 1264062011-8;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 29/09/2011.

Anexo da Portaria Nº 00073/2011/PAT
Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.183.388-8 SOLANGE CAMBOIM DA SILVA 
30638202884 R PEREGRINO FILHO, Nº 155 - CENTRO PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 

16.175.315-9 JOSEILTON ALVES DANTAS R SEVERINO DUTRA, Nº 1004 - LIBERDADE PATOS / PB NORMAL 

16.180.763-1 MARIA VILMA RODRIGUES 
30922810478 R RENAN AIRES, Nº 33 - JATOBA PATOS / PB SIMPLES NACIONAL 
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CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

ATA DA 1596ª SESSÃO DA CÂMARA JULGADORA PERMA-
NENTE DO CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS  REALIZA-
DA EM 16 DE SETEMBRO DE 2011.

Sob a Presidência da Senhora Conselheira Patrícia Márcia de Arruda Barbosa,
presentes os Conselheiros, Gianni Cunha da Silveira Cavalcante, Rodrigo Antônio Alves Araújo,
João Lincoln Diniz Borges, Francisco Gomes de Lima Netto, José de Assis Lima, Roberto Farias
de Araújo  e a suplente Maria das Graças Donato de Oliveira Lima o Procurador da Fazenda
Estadual Senhor Felipe de Moraes Andrade, verificada a existência de quórum, foi aberta às 9:00
horas a milés ima qüinquacentésima nonagés ima sexta Sessão Ordinária da Câmara Julgadora
Permanente do Conselho de Recursos Fiscais, no prédio da Secretaria de Estado da Receita, situado
na Rua Gama e Melo nº  21, 3º andar, sendo lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata  da
Sessão anterior. 01.  Processo nº 0135692007-1 – Recurso: VOL/CRF- nº 025/2010 - Recorrente:
TELEMAR NORTE LESTE S/A. – Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos
Fiscais – GEJUP – Procurador: George A. Ribeiro de Oliveira - Preparadora: Recebedoria de
Rendas de João Pessoa – Autuantes:  Carlos Gierra Gabínio, marise do Ó Catão, Eduardo Sales
Costa e Cleber imas Silvestre e Cleber Dimas Silvestre – Relator: Cons. Francisco Gomes de Lima
Netto – Ausência do Advogado da recorrente Dr. George A. Ribeiro de Oliveira - Impedido de votar
o conselheiro Rodrigo Antônio Alves Araújo -  Após a leitura do voto do conselheiro relator pediu
vista a conselheira Gianni Cunha da Silveira Cavalcante; 02. Processo nº 125152009-3 – Recurso:
HIE/CRF- nº 426/2010 – Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais –
GEJUP – Recorrida: FRANHILDO CAMELO JUNIOR - Preparadora: Coletoria Estadual de Sapé
– Autuante: Severino Barbosa de Lima Neto – Relatora: Consª. Gianni Cunha da Silveira Cavalcan-
te -  DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico; 03. Processo nº 0681732009-
7 – Recurso: HIE/CRF- nº 437/2010 – Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Proces-
sos Fiscais – GEJUP -  Recorrida: ANA MARIA BEZERRA FIDELIS – Preparadora: Coletoria
Estadual de Solânea – Autuantes: Lúcio Carlos de Oliveira e Adriano Fábio Soares -  Relatora:
Consª . Gianni Cunha da Silveira Cavalcante -  DECISÃO: unânime pelo provimento do recurso
hierárquico; 04. Processo nº 0882272009-1 – Recurso HIE/CRF- nº 454/2010 – Recorrente:
Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP – Recorrida: BENEDITO SÁVIO
ABRANTES DE OLIVEIRA – Preparadora: Coletoria Estadual de Sousa – Autuante: Esmael de
Sousa Filho - Relatora: Consª . Gianni Cunha da Silveira Cavalcante -  DECISÃO: unânime pelo
desprovimento do recurso hierárquico; 05. Processo nº 0977322009-5 – Recurso HIE/CRF- nº
123/2010 – Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP –
Recorrida: MARIA EMILIA BRITO DA SILVA -  Preparadora: Coletoria Estadual de Bayeux -
Autuante: Hercules Soares Barbosa – Relator: Cons. Francisco Gomes de Lima Netto – DECISÃO:
unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico; 06. Processo nº 0717712009-2 – Recurso
HIE/CRF- nº 419/2010 – Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais –
GEJUP – Recorrida: ANDREA MARIA DE LIMA – Preparadora: Coletoria Estadual de Guarabira
– Autuantes: Lúcio Carlos de Oliveira e Adriano Fábio Soares – Relatora: Consª. Gianni Cunha da
Silveira Cavalcante – DECISÃO: unânime pelo provimento do recurso hierárquico;  07. Processo
nº 0757082008-8 – Recurso HIE/CRF- nº 275/2009 –  Recorrente: Gerência Executiva de Julga-
mento de Processos Fiscais – GEJUP – Recorrida: BR CENTER MÓVEIS LTDA.. – Preparadora:
Coletoria Estadual de Cabedelo - Autuante: Humberto Xavier de França – Relator: Cons. Roberto
Farias de Araújo – Impedido de votar a conselheiro Rodrigo Antônio Alves Araújo – DECISÃO:
unânime pelo provimento parcial do recurso hierárquico; 08. Processo nº 0789032008-6 –
Recurso VOL/CRF- nº 362/2010 – Recorrente: BCR – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. –
Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -  Preparadora:
Recebedoria de Rendas de João Pessoa -  Autuante: Gilberto de Almeida Holanda – Relator: Cons.
Francisco Gomes de Lima Netto  – Impedido de votar o conselheiro Rodrigo Antônio Alves Araújo
-  Adiado a pedido do conselheiro relator; 09. Processo nº 0845472009-0 – Recurso HIE/CRF- nº
485/2010 – Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP –
Recorrida: COLORSHOP COM. E SERVIÇOS DE MATERIAL FOTOGRÁFICO LTDA – ME –
Preparadora: Recebedoria de Rendas de Campina Grande – Autuante: Ronaldo Costa Barroco –
Relator: Cons. João Lincoln Diniz Borges – Impedido de votar o conselheiro Rodrigo Antônio
Alves Araújo -  DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico; 10. Processo nº
1097242009-6 – Recurso: HIE/CRF- nº 472/2010 – Recorrente: Gerência Executiva de Julga-
mento de Processos Fiscais – GEJUP – Recorrida:  ADEILTON COSME DO NASCIMENTO –
ME – Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa – Autuantes: Esmail Alves Pereira e
Kennedy Costa Oliveira -  Relator: Cons. João Lincoln Diniz Borges – Impedido de votar a
conselheiro Rodrigo Antônio Alves Araújo -   DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso
hierárquico; 11. Processo nº 0881332009-4 – Recurso: VOL/CRF- nº 494/2010 – Recorrente:
GRÁFICA E  EDITORA BENTO FREIRE LTDA. – Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento
de Processos Fiscais – GEJUP – Preparadora: Coletoria Estadual de Sousa – Autuante: Esmael de
Sousa Filho -  Relator: Cons. Rodrigo Antônio Alves Araújo – DECISÃO: unânime pelo
desprovimento do recurso voluntário; 12. Processo nº 0867022009-1 – Recurso: HIE/CRF- nº
496/2010 – Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP –
Recorrida: ARCO IRIS COM. E REP. DE CALÇADOS E CONFEC. LTDA. – Preparadora: Coletoria
Estadual de Sousa – Autuante: Raniere A de F. Teixeira -  Relator: Cons. Rodrigo Antônio Alves
Araújo -   DECISÃO: unânime pelo provimento parcial do recurso hierárquico; 13. Processo nº
0851602008-8 – Recurso: EMB/CRF- nº 241/2011 – Embargante: ANTÔNIO LIMEIRA CABRAU
– EPP – Embargado: Conselho de Recursos Fiscais – Preparadora: Recebedoria de Rendas de João
Pessoa – Autuante: Robson Rui Marreiros Barbosa - Relator: Cons. Rodrigo Antônio Alves Araújo
-  DECISÃO: unânime pelo não conhecimento do recurso interposto.  DISTRIBUIÇÃO: Foi
distribuído para o Conselheiro João Lincoln Diniz Borges o Processo de  nº. CRF-235/2011 – TV

– FILME SISTEMAS LTDA.  ASSUNTOS GERAIS: NÃO HOUVE. Nada mais tendo sido
tratado, a Senhora Presidente encerrou a sessão às 10:30 horas, convocando outra para o próximo
dia 23 de se tembro, 9:00 horas , em caráter Ordinário, pelo que eu, WALBERLEIDE MARIA
ANDRADE DE SOUZA, lavrei a presente Ata que, depois de lida, discutida e aprovada, segue
assinada pelos Senhores Conselheiros  e por mim Secretária.

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO

Portaria Nº 449/2011-DPPB/GDPG                              João Pessoa, 06 de outubro de 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de 2002,

RESOLVE designar a Defensora Pública REGINA BENIGNA GADELHA
VITAL RIBEIRO DE BARROS, Símbolo DP-2, matrícula 77.429-4, para exercer suas
funções  institucionais  junto a 2ª Vara da Comarca de  Cuité , onde  é  titular, revogando-
se as disposições anteriores.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 450/2011-DPPB/GDPG                              João Pessoa, 06 de outubro de 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, Inciso XIV, da Lei Complementar Nº 39, de 15
de março de 2002,

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA DE GUADALUPE BEZERRA
DA SILVA, Símbolo DP-1, matrícula 095.432-2, Membro desta Defensoria,  para exercer suas
funções institucionais, em caráter excepcional e no interesse da necessidade do serviço, junto ao
Juizado Especial da Violência Doméstica e  Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Campina Grande , cumulativamente  com sua titularidade , até ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 451/2011-DPPB/GDPG                                   João Pessoa, 06 de outubro de 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, Inciso XIV, da Lei Complementar Nº 39, de 15
de março de 2002,

RESOLVE designar a Defensora Pública VALÉRIA CLEMENTINO DE
ALMEIDA LUNA, Símbolo DP-3, matrícula 091.462-2, Membro desta Defensoria, para exercer
suas funções institucionais, em caráter excepcional e no interesse da necessidade do serviço, junto
à 5ª Vara de  Família da Comarca de  Campina Grande , cumulativamente  com sua
titularidade, até ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 452/2011-DPPB/GDPG                             João Pessoa, 10 de outubro de 2011.
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, Inciso XIV, da Lei Complementar Nº 39, de 15
de março de 2002,

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA DA PENHA CHACON ,
Símbolo DP-3, matrícula 087.024-2, Membro desta Defensoria,  para exercer suas funções
institucionais, em caráter excepcional e no interesse da necessidade do serviço, junto à Comarca
de Alhandra, até ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.
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Portaria Nº 453/2011-DPPB/GDPG                             João Pessoa, 10 de outubro de 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, Inciso XIV, da Lei Complementar Nº 39, de 15
de março de 2002,

RESOLVE designar a Defensora Pública JUSSARA MARIA SILVA LEMOS,
Símbolo DP-2, matrícula 079.451-1, Membro desta Defensoria,  para exercer suas funções
institucionais, em caráter excepcional e no interesse da necessidade do serviço, junto à 3ª Vara
da Comarca de  Cabede lo, até ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 12/2011 – DPPB/GDPG.

O Defensor Público Geral do Estado da Paraíba, no uso de  suas
prerrogativas  institucionais, na forma do que  prescreve o artigo 25, incisos  I e  II, da Le i
Complementar nº 39/2002, resolve  expedir a presente  resolução normativa:

Considerando a necessidade da moralidade administrativa, com a finalidade de
legitimar a atividade pública, vias a consecução da sua legalidade;

Considerando que a legalidade e a legitimidade, estão ligadas intrinsecamente a
conformação do ato com a lei, com a moral administrativa e interesse coletivo;

Considerando, ainda, que a moralidade administrativa é necessária à validade da
conduta do administrador público, não obstante, a pletora dos serviços nesse Órgão, necessitando
urgentemente proceder com a melhor redistribuição dos trabalhos, bem como a inópia realização
dos serviços prestados por esta Instituição;

RESOLVE:
Prorrogar, pelo prazo de 180 dias, a partir do dia 01 de outubro do corrente ano,

a suspensão concernente  a concessão  de licença especial aos Defensores Públicos desta
unidade federativa.

Gabinete do Defensor Público Geral do Estado da Paraíba, aos vinte e sete dias do
mês de setembro do ano de dois mil e onze.

Publique-se.
CUMPRA-SE.

Publicada no Diário Oficial em 30/09/2011.
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO.


